
Sexta-feira, 4 de Outubro de 1996 Número 231/96
3.o S U P L E M E N T O

I B
S É R I E

3.o SUPLEMENTOSumario231B Sup 3

S U M Á R I O
Ministério da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Portaria n.o 544-AB/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Este (São
Mamede), Espinho, Pedralva e Sobreposta,
município de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(24)

Portaria n.o 544-AC/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sito na freguesia de Torre de
D. Chana, município de Mirandela . . . . . . . . . . . 3500-(24)

Portaria n.o 544-AD/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Vascoveiro,
município de Pinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(25)

Portaria n.o 544-AE/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Chavães,
Paradela, Sendim, e Távora, município de
Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(26)

Portaria n.o 544-AF/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de São Pedro
da Torre, município de Valença, e na freguesia
de Vila Meã, município de Vila Nova de Cer-
veira. Revoga a Portaria n.o 615/92, de 29 de
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(27)

Portaria n.o 544-AG/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Vila Nova
de Tazem e Lagarinhos, município de Gouveia,
e na freguesia de Lajes, município de Seia . . . . . 3500-(27)

Portaria n.o 544-AH/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Pias, município
de Serpa. Revoga as Portarias n.os 629/95 e
254-AH/96, respectivamente, de 20 de Junho e
15 de Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(28)

Portaria n.o 544-AI/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município da
Azambuja. Revoga a Portaria 853/95, de 14 de
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(29)

Portaria n.o 544-AJ/96:

Sujeita ao regime cinegético especial vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Malpica do
Tejo e Monforte da Beira, município de Castelo
Branco. Revoga a Portaria n.o 790/95, de 12 de
Julho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3500-(30)



3500-(24) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 231 — 4-10-1996

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 544-AB/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Este (São Mamede),
Espinho, Pedralva e Sobreposta, município de Braga,
com uma área de 1957 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caçadores de Sobreposta
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 1.1455.94),
com sede no lugar da Senhora da Conceição, Sobreposta,
Braga, a zona de caça associativa da Serra dos Picos (pro-
cesso n.o 1907 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caçadores de Sobreposta, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pelo
presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça-
dores de Sobreposta, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 544-AC/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Torre de D. Chama,
município de Mirandela, com uma área de 2650 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca de Torre
D. Chama (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 1.1545.96), com sede em Torre de D. Chama, a zona
de caça associativa de São Brás (processo n.o 1921 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca de Torre D. Chama,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigado a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca de Torre D. Chama, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.
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5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AD/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Vascoveiro, município
de Pinhel, com uma área de 1450 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores do
Vascoveiro (registo no Instituto Florestal n.o 2.1568.96),
com sede em Vascoveiro, a zona de caça associativa
de Vascoveiro (processo n.o 1915 do Instituto Florestal).

3.o A Associação de Caçadores do Vascoveiro, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores do Vascoveiro, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 544-AE/96
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias Chavães, Paradela, Sen-
dim e Távora, município de Tabuaço, com uma área
de 1975 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 15 anos, ao Clube de Caça e Pesca do
Tabuaço (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 1.042.87), com sede em Tabuaço, a zona de caça
associativa do Tabuaço (processo n.o 1940 da Direc-
ção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caça e Pesca do Tabuaço, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pelo
presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça
e Pesca do Tabuaço, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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Portaria n.o 544-AF/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 615/92, de 29 de Junho, foi concedida
ao Clube de Caçadores Os Torreenses uma zona de
caça associativa situada no município de Valença, com
uma área de 1173 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de
algumas propriedades, com uma área de 676 ha, no
município de Valença e a anexação de outras, com uma
área de 430 ha, no município de Vila Nova de Cerveira
e, com uma área de 127,90 ha, no município de Valença.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de São Pedro da Torre,
município de Valença, com uma área de 624,90 ha, e
na freguesia de Vila Meã, município de Vila Nova de
Cerveira, com uma área de 430 ha, perfazendo uma área
de 1054,90 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 29
de Junho de 2004, ao Clube de Caçadores Os Torreenses
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 1.056.88),
com sede em São Pedro da Torre, Valença, a zona de
caça associativa de Veiga de Mira (processo n.o 884
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o O Clube de Caçadores Os Torreenses, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida pelo
presente diploma, fica obrigado a cumprir e a fazer cum-
prir o plano de ordenamento e exploração cinegético
aprovado e demais disposições legais e regulamentares
do exercício da caça que lhe forem aplicáveis, sem pre-
juízo da responsabilidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados do Clube de Caça-
dores Os Torreenses, com observância das regras legais
e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se o concessionário a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 615/92, de 29 de Junho.
10.o O presente diploma entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AG/96

de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,
21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Vila Nova de Tazem
e Lagarinhos, município de Gouveia, com uma área de
1557,75 ha, e na freguesia de Lajes, município de Seia,
com uma área de 440 ha, perfazendo uma área de
1997,75 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca Beira
Sul Mondego (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 2.1335.93), com sede em Vila Nova de Tazem, a
zona de caça associativa de Beira Sul Mondego (pro-
cesso n.o 1911 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A Associação de Caça e Pesca Beira Sul Mondego,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caça e Pesca Beira Sul Mondego, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regu-
lamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AH/96
de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 629/95, de 20 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 254-AH/96, de 15 de Julho, foi con-
cedida à Associação de Caçadores Eurocaça uma zona
de caça associativa situada no município de Serpa, com
uma área de 1737,5965 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades, com uma área de 147,5125 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia de Pias, município de
Serpa, com uma área de 1885,1090 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 1
de Junho de 2002, à Associação de Caçadores Euro-
caça (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 3.480.89), com sede na Quinta do Soutelo, Cruz
de Pau, Seixal, a zona de caça associativa da Herdade
de Ínsua e outras (processo n.o 521 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A Associação de Caçadores Eurocaça, como enti-
dade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o
exercício venatório a todos os associados da Asso-
ciação de Caçadores Eurocaça, com observância das
regras legais e das suas normas estatutárias e regula-
mentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o São revogadas as Portarias n.os 629/95 e
254-AH/96, respectivamente de 20 de Junho e 15 de
Julho.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 26 de Setembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AI/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 418/94, de 28 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 853/95, de 14 de Julho, foi concedida
à Associação Desportiva de Caçadores do Concelho
da Azambuja uma zona de caça associativa situada
no munic íp io da Azambuja , com uma área
de 2622,5355 ha.
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A concessionária requereu agora a anexação de alguns
prédios rústicos, com uma área de 111,1643 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia e município da Azambuja,
com uma área de 2733,6998 ha.

2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 28
de Junho de 2006, à Associação Desportiva de Caça-
dores do Concelho da Azambuja (registo da Direcção-
-Geral das Florestas n.o 3.707.90), com sede na Rua
de Vítor Cordon, 77, Azambuja, a zona de caça asso-
ciativa da freguesia da Azambuja (processo n.o 1558
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A Associação Desportiva de Caçadores do Con-
celho da Azambuja, como entidade gestora da zona de
caça associativa concedida pelo presente diploma, fica
obrigada a cumprir e a fazer cumprir o plano de orde-
namento e exploração cinegético aprovado e demais dis-
posições legais e regulamentares do exercício da caça
que lhe forem aplicáveis, sem prejuízo da responsabi-
lidade pessoal dos infractores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação Des-
portiva de Caçadores do Concelho da Azambuja, com
observância das regras legais e das suas normas esta-
tutárias e regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter dois guardas
florestais auxiliares dotados de meio de transporte, com
observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 853/95, de 14 de Julho.
10.o O presente diploma entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 544-AJ/96

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 790/95, de 12 de Julho, foi concedida
à ALBICAÇA — Associação de Caça e Pesca uma zona
de caça associativa situada no município de Castelo
Branco, com uma área de 1388 ha.

A concessionária requereu agora a anexação de algu-
mas propriedades, com uma área de 48,70 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Malpica do Tejo e
Monforte da beira, município de Castelo Branco, com
uma área de 1436,70 ha.
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2.o Pelo presente diploma é concessionada, até 31
de Maio de 2002, à ALBICAÇA — Associação de Caça
e Pesca (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 2.724.90) com sede na Quinta de Santiago, lote 1,
3.o, direito, Castelo Branco, a zona de caça associativa
da Herdade do Monte Grande (processo n.o 531 da
Direcção-Geral das Florestas).

3.o A ALBICAÇA — Associação de Caça e Pesca,
como entidade gestora da zona de caça associativa con-
cedida pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir
e a fazer cumprir o plano de ordenamento e exploração
cinegético aprovado e demais disposições legais e regu-
lamentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da ALBI-
CAÇA — Associação de Caça e Pesca, com observância
das regras legais e das suas normas estatutárias e
regulamentares.

5.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A zona de caça só poderá entrar em funciona-
mento logo que esteja sinalizada de acordo com as con-
dições definidas nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88
e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 790/95, de 12 de Julho.

10.o O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Outubro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.
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